
 

     

PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E 

TURISMO 

 

 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS / PAGAMENTO N°. 295/2020 – 20/10/2020. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO Valor 

 Unitário 

Valor 

 Total 

   
MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 

 CNPJ Nº 15.135.881/0001-25 
  

01 01 Unid. Tapete Sanitizante 1,10 X 0,90 R$ 693,00 R$ 693,00 

02 01 Unid. Tapete Sanitizante 0,80 X 0,60 R$ 336,00 R$ 336,00 

03 10 Unid. Tapete Sanitizante 0,80 X 0,50 R$ 280,00 R$ 2.800,00 

TOTAL R$ 3.829,00 

Sirvo-me do presente para solicitar a COMPRA DIRETA POR DISPENSA pelos serviços prestados 

pela empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA, referente ao fornecimento dos materiais descritos 

acima, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo. 

Sr. PREFEITO, 

         Solicito providências relacionadas às despesas acima descritas. 

 

 

________________________________________ 

MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração, Cultura e Turismo 
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JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

Justifico, através do presente que, a contratação direta por dispensa de 

licitação da empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 

15.135.881/0001-25, refere-se ao fornecimento de Tapetes Sanitizantes para os 

setores da Prefeitura de Conceição do Castelo, conforme preconiza o artigo 26, 

parágrafo único, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Nesse contexto, não há como negar que o Brasil está vivendo um cenário 

pandêmico e que a preocupação com cuidados com a saúde aumentaram nos últimos 

meses do ano de 2020. Dessa forma, com a apresentação da empresa e de seus 

serviços eficazes no combate à multiplicação do Corona Vírus, esta Secretaria 

Municipal vislumbra com a apresente aquisição, novas alternativas para o 

aprimoramento das medidas a serem tomadas com o intuito de dirimir o contágio.  

Sob essa ótica, tendo em vista que o Governo do Espírito Santo, através da 

Secretaria de Saúde (SESA), publicou a Portaria nº 58, que dispõe sobre a 

necessidade de boas práticas e procedimentos de higienização para retardar a 

proliferação do Covid – 19, o uso de Tapetes Sanitizantes faz-se necessário para 

melhorar os procedimentos sanitários obrigatórios.   

Sendo assim, destaca-se que os produtos a serem adquiridos, advindos do 

fornecimento da empresa em questão, têm como principal objetivo garantir a 

higienização dos solados de calçados antes que esses adentrem em qualquer 

ambiente. Justifico ainda que, o diferencial do tapete refere-se à sua superfície, onde 

é despejada uma solução desinfetante ou antibacteriana que garante a eficácia da 

eliminação de eventuais agentes contaminantes através de uma barreira química. 

Portanto, torna-se claro e evidente que a empresa MANOEL ROCHA DE 

OLIVEIRA atenderá as novas necessidades desta municipalidade de forma 

responsável e eficaz.  

 

Conceição do Castelo/ES. 20 de outubro de 2020. 

 
MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração, 
Cultura e Turismo 

Portaria nº 001/2017 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 

De acordo com o artigo 26, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.666/93), 

justifico que a empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.135.881/0001-25, oferecerá os serviços de fornecimento de Tapetes Sanitizantes 

para os setores da Prefeitura de Conceição do Castelo com o menor preço do 

mercado, dentre os cotados. 

Dessa forma, informo que a escolha da empresa fora feita através de pesquisa 

realizada com fornecedores locais, em que o valor dos objetos fornecidos pela 

empresa em questão encontrou-se R$ 180,51 mais baixo que o orçamento médio 

(empresa IRENI APARECIDA FELIX RIBEIRO) e R$ 355,55 mais baixo que o terceiro 

orçamento (empresa VALMIR BRANDÃO KROTEL).  

Assim, visando a economicidade na aquisição dos produtos fornecidos pela 

empresa com o valor menos vultuoso, a contratação da empresa MANOEL ROCHA 

DE OLIVEIRA mantem a qualidade e a celeridade na prestação das obrigações 

públicas à população. 

 

 

Conceição do Castelo/ES. 20 de outubro de 2020. 

 
 
 

MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração, 

Cultura e Turismo 
Portaria nº 001/2017 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1- OBJETO  

O presente Termo de Referência tem como intuito a contratação direta por dispensa 

de licitação da empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.135.881/0001-25, referente ao fornecimento de Tapetes Sanitizantes para os 

setores da Prefeitura de Conceição do Castelo, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo. 

 
1 .1 – DETALHAMENTO DO OBJETO 

Contratação direta por dispensa de licitação da empresa MANOEL ROCHA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.135.881/0001-25, referente ao fornecimento 

de Tapetes Sanitizantes para os setores da Prefeitura de Conceição do Castelo, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Cultura 

e Turismo. 

 
1.2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço (conforme coletas prévias de preços anexados ao presente Termo de 

Referência), as especificações do objeto, a quantidade, o (s) fornecedor(es) e as 

demais condições contratadas, serão as abaixo: 

MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA; CNPJ nº 15.135.881/0001-25; endereço: Rua 
Leandro Martins Costa, N° 63, Limoeiro, Caratinga, MG; representante: Manoel 
Rocha de Oliveira. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
Tapete Sanitizante  

1,10 X 0,90 
01 Unid. R$ 693,00 R$ 693,00 

02 
Tapete Sanitizante 

0,80 X 0,60 
01 Unid. R$ 336,00 R$ 336,00 

03 
Tapete Sanitizante  

0,80 X 0,50 
10 Unid. R$ 280,00 R$ 2.800,00 

TOTAL: R$ 3.829,00 
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2– JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa de Escolha do Fornecedor 

Justifico, através do presente que, a contratação direta por dispensa de 

licitação da empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 

15.135.881/0001-25, refere-se ao fornecimento de Tapetes Sanitizantes para os 

setores da Prefeitura de Conceição do Castelo, conforme preconiza o artigo 26, 

parágrafo único, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Nesse contexto, não há como negar que o Brasil está vivendo um cenário 

pandêmico e que a preocupação com cuidados com a saúde aumentaram nos últimos 

meses do ano de 2020. Dessa forma, com a apresentação da empresa e de seus 

serviços eficazes no combate à multiplicação do Corona Vírus, esta Secretaria 

Municipal vislumbra com a apresente aquisição, novas alternativas para o 

aprimoramento das medidas a serem tomadas com o intuito de dirimir o contágio.  

Sob essa ótica, tendo em vista que o Governo do Espírito Santo, através da 

Secretaria de Saúde (SESA), publicou a Portaria nº 58, que dispõe sobre a 

necessidade de boas práticas e procedimentos de higienização para retardar a 

proliferação do Covid – 19, o uso de Tapetes Sanitizantes faz-se necessário para 

melhorar os procedimentos sanitários obrigatórios.   

Sendo assim, destaca-se que os produtos a serem adquiridos, advindos do 

fornecimento da empresa em questão, têm como principal objetivo garantir a 

higienização dos solados de calçados antes que esses adentrem em qualquer 

ambiente. Justifico ainda que, o diferencial do tapete refere-se à sua superfície, onde 

é despejada uma solução desinfetante ou antibacteriana que garante a eficácia da 

eliminação de eventuais agentes contaminantes através de uma barreira química. 

Portanto, torna-se claro e evidente que a empresa MANOEL ROCHA DE 

OLIVEIRA atenderá as novas necessidades desta municipalidade de forma 

responsável e eficaz.  

 

2.2. Justificativa de Preço 

De acordo com o artigo 26, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.666/93), 

justifico que a empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.135.881/0001-25, oferecerá os serviços de fornecimento de Tapetes Sanitizantes 
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para os setores da Prefeitura de Conceição do Castelo com o menor preço do 

mercado, dentre os cotados. 

Dessa forma, informo que a escolha da empresa fora feita através de pesquisa 

realizada com fornecedores locais, em que o valor dos objetos fornecidos pela 

empresa em questão encontrou-se R$ 180,51 mais baixo que o orçamento médio 

(empresa IRENI APARECIDA FELIX RIBEIRO) e R$ 355,55 mais baixo que o terceiro 

orçamento (empresa VALMIR BRANDÃO KROTEL).  

Assim, visando a economicidade na aquisição dos produtos fornecidos pela 

empresa com o valor menos vultuoso, a contratação da empresa MANOEL ROCHA 

DE OLIVEIRA mantem a qualidade e a celeridade na prestação das obrigações 

públicas à população. 

 

3 – CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

Os produtos contratados deverão ser entregues conforme cronograma de execução 

da entrega dos produtos, conforme abaixo:  

Item Especificações 

Prazo de 

entrega/exec

ução 

Local de entrega 

(quando for o 

caso) 

Informação 

complementar 

01 
Tapete Sanitizante  

1,10 X 0,90 
20 dias 

Sede da 

Prefeitura de 

Conceição do 

Castelo 

- 

02 
Tapete Sanitizante 

0,80 X 0,60 
20 dias 

Sede da 

Prefeitura de 

Conceição do 

Castelo 

- 

03 
Tapete Sanitizante  

0,80 X 0,50 
20 dias 

Sede da 

Prefeitura de 

Conceição do 

Castelo 

- 

 
5 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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5.1 – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1.1 – Efetuar o pagamento após a entrega do objeto, em caso de aceitabilidade; 

5.1.2 – Definir o local da prestação dos serviços com antecedência, quando for o caso, 

comunicando ao contratado; 

5.1.3 – Designar servidor (ou comissão de no mínimo 03 (três) membros) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto. 

5.1.4 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.5 - Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações previstas no presente, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo, no prazo de 15 dias; 

5.1.6 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido ou serviço prestado, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.7 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

5.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

local, prazos constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo; 

5.2.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes do objeto; 

5.2.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos ou serviços prestados em desacordo 

com o presente termo; 
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5.2.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.2.5 - O material ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese 

alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, 

deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele 

em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 

apresentação. 

5.2.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

5.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Setor 

Competente e pela Fiscalização do Contrato; 

5.2.8 - Assumir inteira responsabilidade técnica pelo produto (ou pela execução dos 

serviços), correndo por sua própria conta todos os ônus, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e outras despesas concernentes à execução dos 

serviços; 

 

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 

aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

6.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por 

dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre 

o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente 

executado; 

6.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 

cronograma de execução do contrato; 
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6.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 

na Lei 8.666/1993. 

6.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao licitante contratado: 

6.2.1. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

6.2.2. multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 15% 

(quinze por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo 

particular; 

6.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

6.3. Será aplica ainda, multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

6.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 
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6.5. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 16.2.4 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

6.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

6.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

6.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

6.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

6.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

6.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

6.8.1. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

6.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

07 -  FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor indicado no termo em anexo.  
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O Gestor do Contrato será o Secretário Municipal de Administração, Cultura e 

Turismo, o senhor Marcel dos Anjos Oliveira. 

 

08 - PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Os prazos de execução são os indicados no cronograma físico e financeiro. O prazo 

de pagamento será de até 10 dias úteis após a execução e entrega dos produtos e 

aprovação da Administração Pública Municipal e da fiscalização do contrato, na forma 

devida, através do recebimento definitivo do objeto.  

 

09 – PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá prazo de vigência da data da assinatura até 31 de dezembro, podendo 

ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei de Licitações, se for o caso.  

 

10 – INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

FICHA: 203 

FONTE DE RECURSO: 10010000 (PRÓPRIO) 

ED: 3.3.90.30.00000 (Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica) 

 

Conceição do Castelo-ES. Em 20 de outubro de 2020. 

 

RONAN PEREIRA MOREIRA 
Chefe do Setor de Compras 

 
 
 
 

De Acordo com o Termo de Referência acima, solicito autorização do Exmo. 

Senhor Prefeito para contratação direta por dispensa de licitação da empresa 

MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.135.881/0001-25, 
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referente ao fornecimento de Tapetes Sanitizantes para os setores da 

Prefeitura, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração, Cultura e Turismo. 

 

MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração, 

Cultura e Turismo 
Portaria nº 001/2017 
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ANEXO I 

 

INDICAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO 

 

OBJETO A SER CONTRATADO: Contratação direta por dispensa de licitação da 

empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.135.881/0001-

25, referente ao fornecimento de Tapetes Sanitizantes para os setores da Prefeitura, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Cultura e 

Turismo. 

 

Venho através do presente indicar o servidor abaixo, como fiscal da execução 

do ajuste a ser firmado, para o objeto acima especificado: 

 

FISCAL CARGO  

Ronan Pereira Moreira Chefe do Setor de Compras 

 

Conceição do Castelo-ES. Em 20 de outubro de 2020. 

 

 

MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração, 

Cultura e Turismo 
Portaria nº 001/2017 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.135.881/0001-25
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/03/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R LEANDRO MARTINS COSTA 

NÚMERO 
63 

COMPLEMENTO 
APT 101 

 
CEP 
35.300-107 

BAIRRO/DISTRITO 
LIMOEIRO 

MUNICÍPIO 
CARATINGA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(33) 9122-7393 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/10/2020 às 11:47:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.164.737/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/07/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
IRENI APARECIDA FELIX RIBEIRO 06794956659 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MR CAPACHOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R SEBASTIAO BENEVENUTO DA ROCHA 

NÚMERO 
106 

COMPLEMENTO 
ANDAR 02 

 
CEP 
35.302-268 

BAIRRO/DISTRITO 
VALE DO SOL 

MUNICÍPIO 
CARATINGA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IRENIFELIX80@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(33) 9964-8473 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.787.462/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/10/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
VALMIR BRANDAO KROTEL 65261364787 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
A RURAL 

NÚMERO 
sn 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.227-899 

BAIRRO/DISTRITO 
AREA RURAL DE GUARAPARI 

MUNICÍPIO 
GUARAPARI 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(33) 9915-9674 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/10/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20200000419521

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 15.135.881/0001-25

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 02/10/2020, válida até 31/12/2020.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 02/10/2020.

Autenticação eletrônica: 0012.E831.12A0.A537

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PROTOCOLO Nº. 6.403/2020 

 

Informo que o valor não ultrapassa o limite legal permitido em lei. 

Informo ainda não existir contratação de objeto igual/similar até a 

presente data. 

 

 

Em, 21/10/2020. 

 

 

Ronan Pereira Moreira 

Chefe do Deptº. de Compras 
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
 

                                                               

PARECER CONTÁBIL – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
PROTOCOLO GED:6403/2020 
ORIGEM: 020001 – Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo: 
 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise 
do contido na Comunicação Interna do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto. 

Especificação de dotação: 

Ficha 0203 
Fonte de Recurso 10010000000 (Recurso Próprio) 
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo) 

 

Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a 
compatibilidade das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, 
LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente 
a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas e suficientes, NÃO 
HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS. Ou 
seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no 
exercício para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, 
§2º, inciso III, art. 14, ambos da lei 8.666/93. A análise de existência de disponibilidade 
de recursos financeiros fica reservada para momento posterior a confirmação da 
contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, 
conforme art. 58 e ss da lei 4.320/64. Bem como não compete à contabilidade a 
análise e determinação do objeto da compra, Poder discricionário do Gestor 
Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das 
obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das dotações indicadas 
acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das 
despesas correspondentes. 

Após encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Conceição do Castelo/ES, 28 de outubro de 2020 

Silvia Zangerolame Tofano Matielo 
Contadora – CRC/ES 019441/O-0 
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Conceição do Castelo

Prefeitura

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2020
Publicação Nº 307338

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2020

REFERÊNCIA: Prestação de serviço de gerenciamento, fornecimento e administração de benefício auxílio alimentação na 
forma de cartão magnético, destinado aos servidores municipais e demais agentes públicos autorizados em lei. CONTRA-
TANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Face Card Administradora De Cartoes LTDA ME. OBJETO: 
Fica aditivado do Contrato nº 096/2020, o percentual aproximado de 10.34 % (dez vírgula trinta e quatro) por cento, 
correspondendo o valor de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), do contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 020001 – Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo: Secretaria Municipal do Trabalho, Assis-
tência e Desenvolvimento Social, ficha 022, fonte de recurso 100100000000 (Recurso Próprio) e elemento de despesa 
3.3.90.46.00000 (Auxílio – Alimentação). Secretaria Municipal de Educação, ficha 077, fonte de recurso 100100000000 
(Recurso Próprio) e elemento de despesa 3.3.90.46.00000 (Auxílio – Alimentação). Secretaria Municipal de Saúde, ficha 
053, fonte de recurso 121100000000 (Recurso Próprio) e elemento de despesa 3.3.90.46.00000 (Auxílio – Alimentação). 
Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo, ficha 0207, fonte de recurso 100100000000 (Recurso Próprio) 
e elemento de despesa 3.3.90.46.00000 (Auxílio – Alimentação). AMPARO LEGAL: Com fundamento na Lei n.º 8.666 de 
21/06/93, Artigo 65, protocolo GED n° 6601/2020 e processo GED n° 2847/2020. 

Conceição do Castelo, ES, 27 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 145/2020
Publicação Nº 307395

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 145/2020

Protocolo GED nº 6403/2020 e Processo GED nº 2751/2020

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0700001.09.0076. Em face do contido no Protocolo GED nº 6403/2020 e 
Processo GED nº 2751/2020, nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 
aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta 
por dispensa de licitação da empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630, CNPJ: 15.135.881/0001-25, em todos 
os termos. OBJETO: Confecção de tapetes sanitizantes para atender a secretaria municipal de administração, cultura e 
turismo. VALOR GLOBAL: R$ 3.829,00 (tres mil oitocentos e vinte e nove reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 28 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 138/2020
Publicação Nº 307364

TERMO DE CONTRATO

Nº 138/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição Do Castelo, ES. CONTRATADA: Manoel Rocha de Oliveira 06646671630. OBJETO: 
Confecção de tapetes sanitizantes para atender a secretaria municipal de assistência e desenvolvimento social. VIGENCIA: 
28 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 014001 – Secretaria do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, ficha 075, fonte de 
recurso: 13112100000 (Recurso Federal Covid 19) e elemento de despesa: 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). 
AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as alterações MP n.º 926/2020, aplicando-se 
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_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 

1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com. 

ATO DE DESIGNAÇÃO – FISCAL DE CONTRATOS 

DADOS DO CONTRATO  

 

PROTOCOLO GED N° 6403/2020 CONTRATO N ° 140/2020 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 

CONTRATO 

R$ 3.829,00 VIGÊNCIA 29 de outubro de 2020 a 31 de dezembro 

de 2020 

 

CONTRATADO MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630 

 

OBJETO CONFECÇÃO DE TAPETES SANITIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 

 

Dispõe sobre a designação de Fiscal 

para assistir e subsidiar o gestor do 

contrato indicado na epígrafe e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 

Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar o servidor FISCAL: RONAN PEREIRA MOREIRA, matrícula nº 037523, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo, fiscal do contrato Nº 140/2020, que 

presentará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, 

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 2.376 e 

2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 

com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 

assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 

contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas cometidas pelo 

contratado e, se for o caso, promover os registros. 
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III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual e as 

informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 

observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e informar ao 

gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a execução 

do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-as, quando 

for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado no 

tocante à qualidade e quantidade. 

VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 

organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços diferentes do 

objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, dentre 

outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 

equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e local 

determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos serviços 

contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, Anexo 

D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no 

pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante notificação 

formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” (Anexo 

E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com os prazos 

determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente 

ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser 

solicitada também a substituição do preposto. 
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 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante a 

execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, 

tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou correção 

dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação parcial 

do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, avaliar 

a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 

necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 

acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis de 

serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 

“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 

Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada cumpriu 

integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 2.376 

e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. 

Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para 

cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 

CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se há alguma 

divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias 

para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor cobrado 

corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem o 

desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 

instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 

preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 

recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

 

Conceição do Castelo, ES, 12 de novembro de 2020. 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito Municipal 

 

 

CIÊNCIA DO (A) SERVIDOR (A) DESIGNADO (A) 

 

Eu, RONAN PEREIRA MOREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 

que são inerentes em razão da função. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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Conceição do Castelo

Prefeitura

3º TERMO ADITIVO TERMO DE CONTRATO N° 022/2019
Publicação Nº 310154

3º TERMO ADITIVO TERMO DE CONTRATO N° 022/2019

REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da umei brás lacerda amigo. CONTRATAN-
TE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: CM CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: Fica aditivado do Contrato 
nº 022/2019, o percentual aproximado de 23,23 % (vinte e três virgula vinte e três) por cento, perfazendo um valor de R$ 
145.652,91 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais e noventa e um centavos), do contrato original, con-
forme Art. 65 da Lei 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 016001– Secretaria Municipal de Educação, ficha 103, fonte de 
recurso 15200003000 e 25200003000 (Convênio Estadual) e elemento de despesa 4.4.90.51.00000 (Obras e Instalações). 

Conceição do Castelo, ES, 11 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 139/2020
Publicação Nº 310168

TERMO DE CONTRATO

Nº 139/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630. OBJE-
TO: Confecção de tapetes sanitizantes para atender a secretaria municipal de saúde. VIGENCIA: 28 de outubro de 2020 a 31 
de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 7.077,00 (sete mil e setenta e sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 017001 – 
Secretaria Municipal de Saúde, ficha: 074, fonte de recurso: 12142100000 (Recurso Federal Covid 19), elemento de despesa: 
3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as alterações 
MP n.º 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n° 2571/2020, pro-
tocolo GED n° 6015/2020, código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0058 e dispensa de licitação nº 144/2020. 

Conceição do Castelo – ES, 27 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 140/2020
Publicação Nº 310156

TERMO DE CONTRATO

Nº 140/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630. OBJE-
TO: Confecção de tapetes sanitizantes para atender a secretaria municipal de administração, cultura e turismo. VIGENCIA: 
29 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 3.829,00 (tres mil oitocentos e vinte e nove reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020001 – Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo, ficha 203, fonte de recur-
so 10010000000 (Recurso Próprio) e elemento de despesa 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos 
termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as alterações MP n.º 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as 
situações omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n° 2751/2020, protocolo GED n° 6403/2020, código de Identificação Ci-
dades: 2020.021E0700001.09.0076 e dispensa de licitação nº 145/2020. Conceição do Castelo – ES, 28 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO  - ES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

Autorização de Empenho
Nº 000674/2020

AVENIDA JOSE GRILO, Nº 426 - CENTRO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - Cep: 29.370-000

Tel: 2835471101        Fax: 2835471104 27.165.570/0001-98

Item Especificação Valor Total

Órgão SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO

Unitário

Processo 006403/2020

Origem Dispensa Nº 000145/2020 000140/2020

Projeto/Atividade 0412200032.008 Ficha 00203-1001000000Elemento 33903000000.

Fornecedor MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630 CNPJ 15.135.881/0001-25

Endereço
RUA FRANCISCO JANUARIO LOPES, 146 - ESPLANADA -
CARATINGA - MG - CEP: 35300333

Telefone 3399442205

Nº Banco Nº ContaNº Agência

Código

Contrato

LoteQuantidade Unidade

00041652
TAPETE SANITIZANTE 0,80 X 0,50

2.800,00280,00000001 10,000 UN

00041651
TAPETE SANITIZANTE 0,80 X 0,60

336,00336,00000002 1,000 UN

00041650
TAPETE SANITIZANTE 1,10 X 0,90

693,00693,00000003 1,000 UN

Prazo de Entrega / Execução: 0 ( Dias )

Total Geral 3.829,00

CONCEICAO DO CASTELO, 13 de novembro de 2020

_____________________________________
Registro de Preço / Setor de Compras

_____________________________________
Autorização da Despesa

CONFECÇÃO DE TAPETES SANITIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, CULTURA E TURISMO, AVENIDA JOSE GRILO, Nº426 - CENTRO -
CONCEICAO DO CASTELO - ES - CEP: 29.370-000

Justificativa:

1 / 1

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 6f78b3246bb5fb2bc60ecfdaf6836323



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DE CASTELO   
ESPIRITO SANTO 
27.165.570/0001-98
NOTA DE EMPENHO Nº  0002367/2020 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2020 Tipo: Global

Ficha : 0000203
Processo : 0006403/2020

16/11/2020Data :
3.829,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000674/2020

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E LAZER

04 - Administração

122 - Administração Geral

0003 - APOIO ADMINISTRATIVO

2.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

ESPLANADABairro :

003 FRANCISCO JANUARIO LOPES

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :15.135.881/0001-25

CARATINGA

MINAS GERAIS

8022 - MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:3399442205

Histórico : AQUISIÇÃO DE TAPETES SANITIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E
TURISMO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 145/2020. TERMO DE CONTRATO Nº 140/2020 - VIGENCIA: 29 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE
DEZEMBRO DE 2020.
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO, AUTORIZAÇÃO DE
EMPENHO 674 E DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO PROTOCOLO GED: 6403/2020.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 3.829,003.989,66 160,66

(três mil oitocentos e vinte e nove reais )

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMOSubelemento:

55 - ART. 4 - LEI FEDERAL 13.979/2020 - Covid-19Dispensa/Inexigibilidade : 000145/2020Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000145/2020 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0006403/2020

C O N T R A T O

Compras Nº 0000140/2020Tipo/Número/Ano :

Código Nome

Centro de Custo

Valor

26 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 3.829,00

3.829,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 3.829,003.829,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 3.829,003.829,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 3.829,003.829,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 3.829,003.829,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
CONCEICAO DO CASTELO, 16 de novembro de 2020

CHRISTIANO SPADETTO
PREFEITO MUNICIPAL

CPF 003.755.567-70

JOSÉ LEONARDO ZANÃO
SECRETÁRIO MUNIC. DE FINANÇAS

CPF 106.448.487-58

SILVIA ZANGEROLAME TOFANO MATIELO
CONTADORA

CRC 019441/0-0

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: MARCO AURELIO FAGUNDES PORTESINSERÇÃO: MARCO AURELIO FAGUNDES PORTES

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: a5c49a06423ff562644cf818080f0167
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